
 

 
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
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Fls.:______ 
 

__________ 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

Secretaria Municipal da Administração e Fazenda 
Processo Licitatório n°. 0076/2021 
Pregão Presencial n°. 0044/2021    EDITAL RETIFICADO 
Julgamento: menor preço por item 
Emissão em 05/08/2021 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Ouro, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n. 002/2021, comunica aos interessados que está promovendo o 
Processo Licitatório n. 0076/2021 na Modalidade de Pregão Presencial n. 0044/2021, do tipo menor 
preço por item, com execução parcelada e permanente, objetivando a contratação de empresa para 
prestar serviços de monitoramento de veículos, que será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº. 047/2005, Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013; Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais legislações vigentes e 
pertinentes à matéria.  
 
1.2. A sessão pública para a realização do Processo Licitatório mencionado no preâmbulo será 
realizada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ouro, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 1209, Centro, Ouro/SC, CEP 89663-000, às 14:00 hs do dia 03/09/2021. 
 
1.3. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02 contendo a documentação de 
habilitação, serão recebidos na sessão pública pelo Pregoeiro, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. Também serão recebidos envelopes 
pelos correios ou outro meio de transporte, desde que entregues no Setor de Licitações antes do início 
da sessão pública. 
 
2. OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, 
para atender as necessidades das Secretarias do Município de Ouro/SC, conforme Termo de 
Referência do Anexo I deste edital. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital. 
 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si qualquer que seja sua forma de constituição. 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
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e) Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão/entidade licitante. 
 
3.3. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar certidão 
fora de qualquer envelope, juntamente com a Carta de Credenciamento, conforme: 
 
3.3.1. Para as empresas com registro na Junta Comercial: Certidão de enquadramento no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
 
3.3.2. Para as empresas que não possuem registro na Junta Comercial: certidão, expedida 
pelo órgão de registro competente, em que conste a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 
 
3.3.3. A falsidade da certidão simplificada prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n. 123/2006, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da Sanção Administrativa prevista 
no item 15 deste Edital. 
 
3.5. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data 
marcada para a abertura da presente Licitação.  
 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro receberá os envelopes 
contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação: 
 
ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
Processo de licitação nº 0076/2021 
Pregão presencial nº 0044/2021 
Prefeitura Municipal de Ouro 
Identificação da proponente 

ENVELOPE Nº. 02 – “DOCUMENTAÇÃO” 
Processo de licitação nº 0076/2021 
Pregão presencial nº 0044/2021 
Prefeitura Municipal de Ouro 
Identificação da proponente 

 
4.2. Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, quando 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Em se tratando de representante legal, o estatuto social, Contrato social ou outro instrumento 
equivalente, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade(s) simples, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Deverá identificar-
se exibindo documento oficial que contenha foto. A não comprovação de que o interessado ou seu 
representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar 
lances verbais, lavrando-se em ata, o ocorrido. 
 



 

 
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  3

Fls.:______ 
 

__________ 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

b) Em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprovem os 
poderes do mandante para a outorga. Deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha 
foto. 
 
c) Em se tratando de representante credenciado, além de documento oficial de identificação que 
contenha foto, a carta de credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo II, com firma 
reconhecida do signatário, juntamente com documento que demonstre poderes para tanto. 
 
4.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio. 
 
4.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas 1 (uma) credenciada. 
 
4.5. Na hipótese de não haver credenciamento, a licitante ficará impedida de participar da fase de 
lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
4.6. Apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(modelo sugestivo no Anexo III do Edital). 
 
4.6.1. Caso não seja apresentada a Declaração exigida no item anterior, o Pregoeiro solicitará que o 
licitante o faça na etapa do credenciamento. Não o fazendo, o Pregoeiro não receberá os envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da 
licitante no certame licitatório. 
 
5. DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1. A Proposta Comercial contida no Envelope 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos 
indicados nos subitens a seguir: 
 
a) emitida, de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa. 
b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da 
Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.  
 
c) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Termo de 
Referência – Anexo I, bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional. No preço cotado já 
deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos, instalação e manutenção, e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
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d) Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente 
duas casas decimais após a vírgula nos valores unitários e duas casas decimais após a vírgula nos totais 
propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado. 
 
e) Os preços não poderão exceder o preço máximo definido no Item 11.1 deste edital e no anexo I. 
Os itens em que os preços cotados estejam acima do valor máximo definido no Anexo I, serão 
automaticamente desclassificados. 
 
f) Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta (60) dias, contados da data limite 
para a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) 
dias, contados da data da apresentação. 
 
5.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 
5.3. O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
 
06. HABILITAÇÃO 
No envelope n. 02 (Documentação) deverão estar os seguintes documentos: 
 
6.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, com as alterações. 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
e) Caso qualquer um dos documentos exigidos no item 6.1 já tenham sido apresentados no momento 
do credenciamento conforme item 4.2, não haverá necessidade de apresentá-los novamente no 
envelope de nº 02 – Documentação. 
 
6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS), fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do 
Brasil; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
6.3. Habilitação Técnica 
O envelope nº 02 deverá conter ainda, a documentação da capacidade técnica da Empresa 
participante do certame que são exigência para prestação dos serviços especificados no Objeto do 
presente certame, sendo: 

a) Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que mostre que a empresa está exercendo atividade no ramo de 
monitoramento de veículos com características do objeto desta licitação. 
O atestado apresentado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, nos quais deverão estar comprovadas a execução dos serviços solicitados e deverá 
conter: 

- Nome (razão social), CNPJ e endereço completo da contratante; 
- Características (denominação, natureza, descrição e finalidade) do trabalho realizado; 
- Período de realização do trabalho; 
- Data, nome e assinatura do responsável pela emissão do Atestado; 
 
b) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 
Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.  

 
c) Possuir a licença de uso dos mapas do Google, devidamente comprovada por contrato de 

prestação de serviço. 
Observação: caso o contrato seja com fornecedor do Google, deverá apresentar junto o Certificado de 
Parceiro, emitido no site do Google. 

 
6.4. Qualificação Econômico-financeira 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida até 60 (sessenta) dias antes da data limite 
para apresentação das propostas.  
 
b) Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a presente certidão é valida desde que 
apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc, 
disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. 
 
6.5. Os licitantes deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
 
6.5.1. Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (conforme modelo Anexo V deste Edital). 
 
6.5.2. Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 
27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada (conforme modelo Anexo VI deste Edital). 
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6.5.3. Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 
dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 
qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço 
proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório. (conforme modelo Anexo IX deste 
Edital). 
 
6.5.4. Declara que não possui em seu quadro de pessoal o prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os 
servidores públicos (modelo sugerido no Anexo VII). 
 
Obs.: - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia 
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de Ouro - 
SC., ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, aplicando-se as disposições da Lei Federal n. 
13.726, de 08 de outubro de 2018. 
 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade 
das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. 
 - Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 
6.5.5. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
7.1. Após a fase de credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar ao 
Pregoeiro os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação. 
 
7.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar 
em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de 
menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
 
7.3. No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou 
mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances. 
 
7.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de 
mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em 
apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
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conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.5. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
7.6.Nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, como 
critério de desempate, será dada preferência à contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 
 
7.6.1. O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta 
apresentada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5%(cinco por cento) 
superior à menor proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
7.6.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, de acordo com o disposto 
no subitem 7.7, será convocada pelo Pregoeiro, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
7.6.1.2. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
definida no subitem 7.7, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 
 
7.6.1.3. Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.7, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.6.1.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, 
após verificação da documentação de habilitação.  
 
7.6.1.5. Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentarem propostas 
com valores iguais, o desempate será mediante sorteio. 
 
7.6.1.6. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes ou a desclassificação de todas as propostas, a 
Comissão Municipal de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de documentos e propostas escoimados das causas da inabilitação ou desclassificação 
das propostas, conforme dispõe o Artigo 48, § 3º da Lei 8.666/93. 
 
7.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro 
verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos 
consignados no Anexo I a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, 
decidindo, motivadamente, a respeito.  
 



 

 
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  8

Fls.:______ 
 

__________ 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

7.8. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá a abertura de seu envelope nº02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas no item 06 deste Edital. Constatada a conformidade 
da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto.  
 
7.9. Em caso de a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
 
7.10.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43, da Lei Complementar nº. 
123/2006). 
 
7.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014). 
 
7.10.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
7.11. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões 
de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados 
para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, 
após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em 
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 
como renúncia ao direito de recorrer. 
 
7.12. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá 
ser assinada pelo Pregoeiro e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento 
da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  
 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
consecutivos para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente. 
 
8.1.1. Caso o licitante vencedor apresente alguma restrição na documentação de regularidade fiscal, o 
prazo a que se refere o subitem anterior iniciar-se-á após o decurso da fase de regularização fiscal. 
 
8.2. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
 
8.2.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
 
8.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
8.5. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
9.1. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do aviso 
expedido pela Administração. O início dos trabalhos se dará após um dia da assinatura do contrato. A 
partir da assinatura do contrato a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para instalação dos 
equipamentos e execução do monitoramento.  
 
9.2. Verificada a desconformidade na entrega, a licitante vencedora deverá promover as correções 
necessárias ou substituição dos equipamentos. 
 
9.3. O período de vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31.12.2021, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, mediante termos aditivos, até o 
limite total de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, 
atualizada. 
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
10.1. O pagamento e liquidação das notas fiscais eletrônicas, emitidas regularmente pela 
CONTRATADA, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Contratada, em até 30 
(trinta) dias consecutivos após apresentação da Nota Fiscal. 
 
10.1.1 A nota fiscal eletrônica deverá conter todas as especificações dos produtos, devidamente 
atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, não 
poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde, deverá constar, além de seus 
elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - CNPJ nº. 82.777.228/0001-57 
RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA, 1209, CENTRO, OURO, SC. 
 
10.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
10.3. Em havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, poderá ser concedido reajuste a 
partir do segundo ano de vigência do mesmo, utilizando-se, para tanto, o IPCA acumulado nos últimos 
doze meses. 
 
10.3.1. Nesse caso, será considerada como data de referência para o reajuste aquela da 
apresentação da proposta de preço apresentada durante a sessão pública do Pregão Presencial.  
 
10.3. A contratada deverá requerer o reajuste. Não sendo apresentado requerimento solicitando 
reajuste até o final do primeiro mês subsequente ao primeiro ano de prestação de serviço a contar da 
data da apresentação da proposta, o direito do contratado será fulminado pelo instituto da preclusão 
lógica. 
 
11.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
11.1. As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2021 do Município de Ouro: 
2010. Manutenção das Atividades Administrativas e Fazendárias 
3.3.90.00.00. (000000). Aplicações Diretas 
 
Valor médio orçado mensal foi de R$ 2.608,56 (Dois mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e seis 
centavos), totalizando até 31.12.2021 o valor de R$ 10.434,24 (Dez mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos). 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. Após a declaração do vencedor da licitação e, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.  
 
12.2. No caso de interposição de recurso, caberá á Autoridade Competente, após decisão do recurso, 
opinar pela adjudicação do objeto licitado.  
 
12.3. A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o fornecedor para 
assinar o Contrato. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Ouro, Santa Catarina 
emitirá a Autorização de Fornecimento para entrega dos produtos. 
 
12.4. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a entregar os produtos, no prazo e 
condições estabelecidas neste edital, a licitante subsequente na ordem de classificação, será 
notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão 
Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o Pregoeiro negocie, diretamente, 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
13.1. A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer 
danos decorrentes da entrega, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 
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13.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão por não cumprimento do mesmo. 
 
13.3. A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de 
acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação 
que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 
 
13.4. A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes da entrega dos produtos. 
 
13.5. A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da entrega dos 
produtos que serão feitos pelas Secretarias responsáveis, fornecendo as informações e demais 
elementos necessários. 
 
13.6. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários 
à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 
processo administrativo, quando da execução dos serviços. 
 
13.8. A CONTRATADA deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que 
se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado. 
 
13.9. A CONTRATADA deverá substituir qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas após comunicação do CONTRATANTE; 
 
13.10. A CONTRATADA deverá ao final da vigência contratual ou em casos de supressão ou aumento 
de veículos da frota, retirar/instalar os equipamentos sem nenhum ônus adicional para este Município. 
 
14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
14.1. O Município ficará obrigado a: 
a) promover, através de seu representante o Sr. Renê Modena, Vice Prefeito Municipal, o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços executados, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 
b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e no 
Contrato. 
c) aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso. 
 
15. PENALIDADES 
15.1. À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá 
sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 



 

 
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  12

Fls.:______ 
 

__________ 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

b) Multa de 10% sobre o valor do contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos; e, 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
 
15.2. Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 
 
16. ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DA AUTORIDADE COMPETENTE NO PREGÃO 
16.1. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 
deste Pregão: 
a) Coordenar o processo licitatório e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
c) Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 
mais vantajosa para o Município de Ouro - SC., após constatado o atendimento das exigências deste 
edital, desde que não haja recurso; 
d) Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
e) Encaminhar a autoridade competente o processo relativo a este pregão, devidamente instruído, 
após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação. 
 
16.2. À autoridade competente caberá: 
a) Decidir os recursos contra os atos do Pregoeiro; 
 
b) Adjudicar o objeto da licitação em caso de recurso, e; 
 
c) Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra os 
atos do Pregoeiro. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
 
17.2. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 
sua abertura, respectivamente. No final de cada Sessão Pública, deverão ser registradas em ata as 
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possíveis reclamações, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores a 
este respeito. 
 
17.3. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto Municipal n. 047/2005. 
 
17.5. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a abertura da licitação; 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada. 
 
17.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de carta de credenciamento 
Anexo III - Modelo de declaração firmando o cumprimento aos requisitos de habilitação 
Anexo IV - Modelo de proposta 
Anexo V - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
Anexo VI - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal 
Anexo VII - Modelo de declaração de que não possui em seu quadro de pessoal o prefeito, o vice-
prefeito, os vereadores e os servidores públicos. 
Anexo VIII – Minuta do Contrato 
Anexo IX - Modelo de declaração que os documentos que compõem o edital foram colocados à 
disposição 
 
17.7. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não 
serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
17.8. Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá a 
Autoridade Competente decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Em caso de 
deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 
a) anulação ou revogação do edital; 
b) alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de 
publicidade; 
c) alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo 
nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
17.9. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 
antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 
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17.10. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 
ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
 
17.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 
 
17.12. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou 
pelo telefone (49) 3555-7000, ou ainda pelos e-mails: licitacoes@ouro.sc.gov.br, 
licitacao2@ouro.sc.gov.br, com atendimento de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 horas às 12:00 
horas, e das 13:30 às 17:00 horas. 
 
17.13. Após a homologação do resultado do presente processo licitatório e, adjudicação do objeto ao 
vencedor, será este convocado para assinar o Contrato com o Município conforme minuta identificada 
como ANEXO VIII a este edital, que fica fazendo parte integrante deste para todos os fins e efeitos. 
 
17.14. O proponente vencedor deverá no prazo de cinco (05) dias a contar da data do recebimento da 
notificação, para assinar o Contrato. Farão parte integrante do Contrato, todos os elementos 
apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste certame 
bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 
 
17.15. Se a licitante vencedora deixar de assinar o Contrato dentro de dois (02) dias úteis, contados 
da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito, aceita por esta Municipalidade, 
caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no presente Edital. 
 
17.16. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser 
adjudicada às licitantes remanescentes, na ordem da classificação, nas mesmas condições propostas 
pela licitante vencedora, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 

 
 

Ouro/SC, 18/08/2021 
 
 
 

               
Claudir Duarte 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
Patrícia Lopes Closs - OAB 49.499 
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Processo Licitatório nº 0076/2021 
Pregão Presencial nº 0044/2021 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO: 
Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, para 
atender as necessidades das Secretarias do Município de Ouro/SC. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
O equipamento deve ser composto de microprocessador/microcontrolador, antena GPS, 

modem celular digital, memória, entradas e saídas digitais. Deve ser utilizado para localização e 
controle com os veículos, modem celular digital GPRS.  

Os equipamentos de rastreamento a serem utilizados na prestação dos serviços, deverão estar 
com a certificação da ANATEL válida.  

Os equipamentos deverão apresentar as seguintes características mínimas:  
- Tecnologia de Comunicação GPS/GPRS/GSM e SMS  
- Tecnologia de Localização GPS; - Antenas GPS interna ou externa;  
- Tensão de Alimentação 12 v a 29 v;  
- Temperatura de Operação -40ºC até +85ºC;  
- Mínimo de pelo menos uma Entrada Digital;  
- Mínimo de pelo menos uma Saída Digital;  
- O protocolo de comunicação GPRS deve ser TCP; 
- Transmissão GPRS dos dados;  
- GPRS classe homologada pela ANATEL;  
- Sensor de velocidade e odômetro;  
- Rastreamento por computador e por smartphones;  
- Envio de comandos e configurações por software;  
- APN programável;  
- Localização de um em um minuto ou curva de 45°;  
- Acesso via Web, celular ou tablet;  
- Alerta de Excesso de velocidade;  
- Controle de Jornada de Trabalho conforme lei 13.103/15  
- Controle diário, semanal e mensal do consumo de combustível;  
- Controle de trocas de óleo por KM ou data;  
- Agendamento de revisões e manutenções;  
- Relatório por paca de manutenções e agendamentos possível de exportação para excel ou 
editor semelhante;  
- KM percorrido, tempo de parada e tempo de deslocamento, havendo possibilidade de criação de 
rotas;  
 - O serviço de instalação do equipamento, treinamento e assistência técnica deve ser oferecido pela 
empresa ganhadora. 
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3. DESCRIÇÃO DO FUNCIONAMENTO:  
- O equipamento deverá possuir internamente um receptor de GPS, o qual fornece, pelo menos a cada 
01 (um) minuto, a data e hora UTC, juntamente com a latitude e longitude do veículo e velocidade.  
- Opções variadas de mapas.  
- Visualização global da frota.  
-Trajetos (24 horas, um ano);  
- Posições (24 horas, um ano);  
O equipamento deverá ser capaz de desencadear diversas ações tais como:  
a) Alteração remota dos parâmetros de configuração do equipamento;  
d) Toda comunicação que for originada do veículo deve possibilitar a obtenção das informações de 
data, hora, localização (latitude e longitude), velocidade, status da ignição. 
 
4- INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO:  
- A alimentação de energia elétrica deve ser feita por meio de uma conexão direta à bateria, não 
sendo admitidas derivações a partir do sistema elétrico do veículo. Deve ser protegida por fusível 
devidamente dimensionado para o modelo do equipamento ofertado;  
- A fiação elétrica deve ser protegida por meio de chicotes ou conduítes. Não deve permitir a entrada 
de fluídos para dentro do habitáculo do veículo;  
- Os equipamentos devem ser postos em locais protegidos, que impeçam o acesso de pessoas não 
autorizadas a efetuar trocas e manutenção dos seus componentes. Devem ser fixados firmemente e 
protegidos de intempéries. A colocação dos equipamentos deve ser feita de maneira a não possibilitar 
o desligamento dos cabos por parte dos usuários;  
- É vetada a colocação dos equipamentos sob os carpetes e/ou sob os isolamentos termo-acústicos 
dos veículos, de maneira que impeça a refrigeração dos equipamentos. 
- A contratada deverá ao final da vigência contratual ou em casos de supressão ou aumento de 
veículos da frota, retirar/instalar os equipamentos sem nenhum ônus adicional para este Município. 
- A contratada deverá substituir qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas após comunicação do CONTRATANTE; 
 
5- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO GPS:  

As características técnicas do receptor GPS (módulo GPS) devem ser comprovadas com a 
apresentação da documentação técnica disponibilizada pelo fabricante. Garantia para serviço de 
instalação e equipamento. Deslocamento técnico para atendimento na cidade de Ouro/SC. 
 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
Todos os acessórios, antenas e cabos necessários para instalação dos equipamentos nos 

veículos, devem ser fornecidos sem qualquer ônus adicional em Sistema de Comodato.  
Os custos de mão de obra para instalação e manutenção dos equipamentos devem fazer parte 

da proposta de preços. Os custos com comunicação de dados com operadoras de telefonia celular, 
necessários ao funcionamento dos rastreadores são de responsabilidade da empresa contratada, sem 
qualquer ônus adicional à Prefeitura de Ouro/SC.  

Os equipamentos deverão possuir garantia contra falhas de funcionamento ou instalação, 
durante todo período contratual. 

Os produtos e serviços deverão ser alocados e ativados em locais a serem indicados pela 
Administração Municipal.  
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Ficará por conta da empresa a ser contratada o fornecimento de todo o material necessário ao 
funcionamento dos produtos e serviços objeto deste termo de referência. 
           Sendo o equipamento de rastreamento via satélite, em comodato com o Município, esta 
municipalidade deverá assegurar o bom funcionamento, zelando pela conservação, sendo 
responsabilizada por eventual dano que o equipamento possa sofrer pelo seu mau uso, ou por 
violação, após ateste técnico. Assim sendo, deverá ser responsabilizada pelos custos de reparo.                                            
Se, após o ateste técnico, for verificado que o problema, mau funcionamento ou afim, se deu em 
função de má instalação ou defeito no equipamento a responsabilidade será da contratada, a qual 
deverá efetuar nova instalação e/ou substituição do equipamento.  

Caso a contratada não instale os equipamentos nos veículos e a solução objeto deste Termo de 
Referência não esteja implantada e operacional até a data limite, será aplicada multa equivalente ao 
valor mensal da prestação de serviços, de cada equipamento não instalado e operacional, até que 
esteja plenamente operacional. 

 

7. DA VIGÊNCIA 
         A vigência do Contrato será a partir da sua assinatura até 31.12.2021, podendo ser prorrogado 
por no máximo ate 60 meses. 

8. FORMAS DE PAGAMENTO E REAJUSTES 
        8.1 O pagamento e liquidação das notas fiscais eletrônicas, emitidas regularmente pela 
CONTRATADA, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Contratada, em até 30 
(trinta) dias consecutivos após a entrega dos produtos e apresentação da Nota Fiscal. 
 
        8.1.1 A nota fiscal eletrônica deverá conter todas as especificações dos produtos, devidamente 
atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, não 
poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde, deverá constar, além de seus 
elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - CNPJ nº. 82.777.228/0001-57 
RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA, 1209, CENTRO, OURO, SC. 
 
         8.2 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada. 
 
        8.3 Em havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, poderá ser concedido reajuste a 
partir do segundo ano de vigência do mesmo, utilizando-se, para tanto, o IPCA acumulado nos últimos 
doze meses. 
 
        8.3.1 Nesse caso, será considerada como data de referência para o reajuste aquela da 
apresentação da proposta de preço apresentada durante a sessão pública do Pregão Presencial.  
 

8.4 A contratada deverá requerer o reajuste. Não sendo apresentado requerimento solicitando 
reajuste até o final do primeiro mês subsequente ao primeiro ano de prestação de serviço a contar da 
data da apresentação da proposta, o direito do contratado será fulminado pelo instituto da preclusão 
lógica. 

 
9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
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         9.1 As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2021 do Município de Ouro: 
2010. Manutenção das Atividades Administrativas e Fazendárias 
3.3.90.00.00. (000000). Aplicações Diretas 
 
Valor médio orçado mensal foi de R$ 2.608,56 (Dois mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e seis 
centavos), totalizando até 31.12.2021 o valor de R$ 10.434,24 (Dez mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos). 
 
10. DO QUANTITATIVO E DAS INSTALAÇÕES: 
- Estima-se rastrear e monitorar 36 (trinta e seis) veículos/máquinas, podendo quantitativo menor ser 
estipulado pela CONTRATANTE, razão pela qual a remuneração dar-se-á proporcionalmente por 
veículo rastreado;  
- À CONTRATANTE é reservado o direito de não contratar a totalidade do objeto estimado, bem como, 
em havendo necessidade justificada, de aumentar o quantitativo dentro dos limites estabelecidos na 
Legislação. 

 
11. JUSTIFICATIVA: 
A contratação de empresa para a prestação de serviços de rastreamento e monitoramento veicular 
está fundamentada na necessidade de uma melhor gestão, controle e sistematização da frota do 
Poder Executivo Municipal. Além disso, a contratação de tal objeto visa suprir a necessidade de um 
controle mais efetivo das rotas realizadas durante as atividades dos órgãos do Poder Executivo, como 
também auxiliar na identificação e prevenção de roubos, furtos, acidentes, infrações e multas de 
trânsitos, bem como outros eventos que possam acarretar perdas e/ou danos ao erário, de outra feita, 
o objeto em questão destinará também em um melhor controle custos dentro do conceito de 
convergência de rastreamento/localização, aumentando assim a produtividade, a eficiência, a 
economicidade e principalmente a fiscalização da frota do Poder Executivo. 

 
 
 
Ouro SC, 18 de Agosto de 2021. 
 
 
 

Claudir Duarte 
Prefeito Municipal 
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Processo Licitatório nº 0076/2021 
Pregão Presencial nº 0044/2021 

 
 

ANEXO II 
 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Ouro, na modalidade Pregão Presencial n° 0044/2021, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa __________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer  e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO III 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – Pregão Presencial nº 0044/2021 
do Município de Ouro/SC, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório. 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IV 
 
MODELO DE PROPOSTA 
 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, 
modalidade Pregão Presencial n° 0044/2021, acatando todas as estipulações consignadas, conforme 
abaixo: 
 

Item Especificação Quantidade Unid Vlr Unit./mês 
01  36 Veículos/Máquinas  

 
Valor total mensal da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-
limite para a entrega dos envelopes). 
 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 
   (conforme item 9 do edital). 
DATA: .../...../..... 
   
_____________________________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
 
 

  



 

 
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  22

Fls.:______ 
 

__________ 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

Processo Licitatório nº 0076/2021 
Pregão Presencial nº 0044/2021 

 
 

ANEXO V 
 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ N. 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
........................................................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 
............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 
 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL O 
PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS 
 
 
 
 
 
 (Nome da Empresa), CNPJ N ________ sediada na Rua __________, n _______, bairro, 
__________, Município __________, CEP_________, por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº 0044/2021, DECLARA, que não 
possui em seu quadro de pessoal o Prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os servidores Públicos 
na Administração Municipal de Ouro, tanto no poder legislativo quanto no poder executivo (inciso III, 
do Art. 9º da Lei 8666/93, e Art. 128 da Lei Orgânica do Município de Ouro). 
 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO  nº 000/2021 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO E A EMPRESA .................TENDO POR 
OBJETO ........................ 

  
O MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n. 
82.777.228/0001-57, com sede na Rua Governador Jorge Lacerda n. 1209, Centro, Ouro/SC, neste 
ato representado pelo Senhor Claudir Duarte, Prefeito Municipal, CPF n. 769.786.139-91, RG n. 
2.818.471, doravante denominado CONTRATANTE e por outro lado a empresa .............., CNPJ n° 
............, situada a .........., n° ......, Bairro ....., na cidade de ......., CEP: ......, neste ato representada por 
............, portador(a) do CPF n°..........., doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato em decorrência do Processo Licitatório n. 0076/2021, Modalidade Pregão 
Presencial n. 0044/2021, regido pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº. 047/2005, Lei Complementar 
nº. 123/2006 e suas alterações supervenientes às Licitações Públicas mediante as cláusulas e 
condições a seguir anunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATADO:  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamento e 
monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Ouro/SC, conforme Termo de Referência do Anexo I do edital do 
Pregão Presencial n. 0044/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO:  
2.1 - A execução dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações do Termo 
de Referência no Anexo I e demais elementos relacionados no edital de Pregão Presencial n. 
0044/2021, que passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcritos fossem, sendo que 
quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e 
aprovada por esta Municipalidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 - O preço contratado para a execução dos serviços do objeto será de R$ ........ (........) mensais. O 
valor total do contrato será de R$ ..... (...........................). 

 
3.2- O pagamento pelos serviços prestados será feito mediante apresentação da notas fiscais, emitida 
regularmente pela CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia útil da apresentação das Notas Fiscais, 
devidamente atestadas pelo Vice Prefeito Municipal, Senhor Renê Modena, pessoa indicada como 
responsável pelo recebimento. Não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde, 
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deverão constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO 
RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA, 1209, CENTRO, OURO, SC 
CNPJ 82.777.228/0001-57 
 
3.3 - Será retido no ato do pagamento o I.S.S.Q.N, INSS e IR, conforme disposições da legislação 
específica. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE:  
4.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
4.2 - Em havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, poderá ser concedido reajuste a 
partir do segundo ano de vigência do mesmo, utilizando-se, para tanto, o IPCA acumulado nos últimos 
doze meses. 
 
4.2.1 - Nesse caso, será considerada com data de referência para o reajuste aquela inserida na 
proposta de preço apresentada durante a sessão pública do Pregão Presencial.  
 
4.3 – A contratada deverá requerer o reajuste. Não sendo apresentado requerimento solicitando 
reajuste até o terceiro mês posterior ao primeiro ano de prestação de serviço a contar da data da 
apresentação da proposta, o direito do contratado será fulminado pelo instituto da preclusão lógica. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA:  
5.1 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do aviso 
expedido pela Administração. O início dos trabalhos se dará após um dia da assinatura do contrato. A 
partir da assinatura do contrato a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para instalação dos 
equipamentos e execução do monitoramento. 
  
5.2 – O período de vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31.12.2021, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, mediante termos aditivos, até o 
limite total de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, 
atualizada. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA:  
6.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente edital correrão por conta das 
dotações orçamentárias do exercício financeiro de 2021: 
2010. Manutenção das Atividades Administrativas e Fazendárias 
3.3.90.00.00. (000000) – Aplicações Diretas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
7.1. Os recursos financeiros para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste edital 
serão próprios do contratante. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO:  
8.1 A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 a 80 da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidadas. 
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8.2 A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se: 
a) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. 
 
b) O Instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
atendida sempre a conveniência administrativa. 
 
c)  Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
c.1 - O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c.2 - O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c.3 - A subcontratação parcial sem a prévia autorização da CONTRATANTE, a associação do 
Contratado com outrem, a cessão, ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cessão ou 
incorporação; 
c.4 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução, assim como as de seus superiores; 
c.5 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1., do artigo 
67, da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/93, atualizada. 
c.6 - A dissolução da sociedade ou a falência da CONTRATADA; 
c.7 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  
9.1 - O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, à perfeita 
execução do objeto deste contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento nas condições aqui 
estabelecidas. 
  
9.2 - Cabe ao Município a fiscalização dos serviços para sua correta execução, nos termos do Art. 67 
da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores vigentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
10.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuará, bem como quaisquer danos causados decorrentes da realização destes serviços, a esta 
Municipalidade ou a terceiros. 
 
10.2 - A CONTRATADA não poderá sub empreitar os serviços a ela adjudicados.  
 
10.3 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas 
e sociais decorrentes da execução dos serviços. 
 
10.4 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. 
 
10.5 - A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7. da Constituição 
Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, 
consolidadas. 
 
10.6 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 



 

 
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE OURO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro - Ouro/SC  28

Fls.:______ 
 

__________ 

VISTO 
PELO 

JURÍDICO 

ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 
 
10.7 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários 
à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 
processo administrativo, quando da execução dos serviços. 
 
10.8 - A CONTRATADA deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que 
se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado.. 
 
10.9 - A CONTRATADA deverá ao final da vigência contratual ou em casos de supressão ou aumento 
de veículos da frota, retirar/instalar os equipamentos sem nenhum ônus adicional para este Município. 
 
10.10 - A CONTRATADA deverá substituir qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas após comunicação do CONTRATANTE;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  
11.1 Este contrato vincula-se ao Edital de Pregão Presencial n. 0044/2021, Processo Licitatório nº 
0076/2021, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na lei n. 8666/93 
consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES:  
12.1 À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá 
sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% sobre o valor do contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos; e, 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
 
12.2. Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
13.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do 
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pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
14.1 - A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da fiscalização 
desta Municipalidade, através do Vice Prefeito Municipal Sr. Renê Modena, a quem caberá verificar se 
no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos o termo de contrato, especificações e demais 
requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos 
serviços Contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:  
15.1 Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei n.8.666 de 
21 de junho de 1993, consolidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 
  
15.2 Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e 
conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de 
fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados por esta Municipalidade quando 
forem comunicados através de documento escrito. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:  
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, 
com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/98. 
  E, para que este contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das 
partes, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam. 
  

Ouro - SC, ...../...../2021. 
 
 

Claudir Duarte 
 Contratante 

  
Contratada 

 
  

Testemunhas 
 
 

 

Gisele Rita Pereira 
CPF n° 038.038.659-30 

      Hermes Felis Pissolo 
CPF: 668.008.389-34 

  
 
 
 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
Patrícia Lopes Closs - OAB 49.499 
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Processo Licitatório nº 0076/2021 
Pregão Presencial nº 0044/2021 

 
 
 

ANEXO IX 
 
 

DECLARA QUE OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM O EDITAL FORAM COLOCADOS À 
DISPOSIÇÃO 

 
 
 
 

Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 
dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 
qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço 
proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório. 
 
 
 

 
 
____________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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